Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 725/83

ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1984.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Orçamento do Município de Bom Retiro, para o exercício financeiro de 1984, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em Cr$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de cruzeiros), e fixa a despesa em igual valor.

Art. 2º - Faz parte integrante desta Lei, a Programação Plurianual de Investimentos no valor de Cr$ 25.658.000,00 (vinte e cinco milhões e seiscentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros), discriminadas pelas tabelas anexas.

Art. 3º - A Receita será realizada mediante arrecadação das fontes previstas no anexo 1, integrantes desta Lei, obedecendo ao disposto no Decreto-Lei n.º 1939 de 20 de Maio de 1982.

Art. 4º - A despesas será realizada de acordo com a discriminação apresentada no anexo 2 da presente Lei, por Unidades Orçamentárias, em obediência ao Decreto-Lei 1875, de 15 de Julho de 1981.

Art. 5º - O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita.

Art. 6º - Durante a Execução Orçamentária, o Poder Executivo fica autorizado a realizar Operações de Créditos por antecipação da Receita, até o limita previsto na Constituição Federal (artigo 67), bem como abrir Créditos Suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita Orçamentária Estimada, utilizando como recurso os previstos no artigo 43, parágrafo 1º, da Lei Federal 4.320/64 e os decorrentes de recursos vinculados produtos de convênios e auxílios.

Art. 7º - Os Recursos da reserva de Contingência são destinados, por ato do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiência nas dotações orçadas.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para Reserva de Contingência total ou parcialmente, saldos de dotações do Orçamento da Despesa.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar operações de Crédito internas para atender os encargos previstos na presente Lei.

Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de Novembro de 1983.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

